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Ofício n' 07 83 I 2022-GP IP}I4C

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

stado de Mato Grosso
REFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

I.^EITURA NA SESSÃO

-qq-J-"s J e-,

Cáceres - MT, 05 de maio de 2022.

CHÍúA.RA MUNICIPAL DE tlliCERES

i^_M_t lS_,za 29
u o,a s/ o--.J§- solr. J3S1
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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício, por meio do qual essa Colcnda

Câmara encaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei, de autoria do Executivo

Municipal, devidamente aprovado, constante do quadro abaixo.

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência urla via da

legislação e cópia da respectiva publicação no site www.amm.org.br

diariomunicipal.org/rnt/amrn, apensas, descritas a seguir:

Av. Bt'asil, n' I l9 - Centlo Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil

0rdem Ofício do
Legislativo

Oficio n'60012022-
SL/CMC

Protocolo
PMC

11.862 de
0410512022

Projeto de Lei

no 022
de 04.04.2022

Lei no

3.055
de 04.05.2022

Ementa/llcfcrência
"l)ispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em .favor da Secretaria Municipal
Esporte e Lazer e dá outras providências."

Publicação junto
a AMM

Jomal no 3.974 de
05.05.2022 - p.67

Ofício do
Legislativo

Ofício n" 59612022-
SL/CMC

Protocolo
PMC

1 1.855 de
0410s12022

Projeto de Lei

no 016
de21.03.2022

Lci no

3.052
de 04.05.2022

Emcnta/Refcrência
"Dispõe sobre auÍorização para abertura de Crédito
ldicional Especial em favor da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Logística e dá outras providências."

Publicação junto
a AMM

Jomal no 3.974 de
05.05.2022

PÂBX: (065) 3223-1500 - www.caceres.ntt.sov.br - E-n.rail: gabinete.caceresúDsmail.corr



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNlCIPAL DE CÁCERES

03

Ofício do
Legislativo

Oficio n" 60312022-
SL/CMC

Protocolo
PMC

1 1.867 de
0410512022

Projeto de Lei

n" 015
de21.03.2022

Lei no

3.051
de 04.05.2022

Ementa/Ilcferência
" Dispõe sobre autorização para abertura de Credito
Adicional Especial em .favor dct Secretaria Municipal de
llducação e dá outras providências."

Publicação junto
a AMM

Jornal n'3.974 de
05.05.2022 - p.57

04

Ofício do
Legislativo

Ofício n" 60112022-
SL/CMC

Protocolo
PMC

1 1.863 de
0410s12022

Projeto de Lei

no0ll
de 07.03.2022

Lei no

3.050
de 04.05.2022

Ementa/Ilcferôncia
" Dispõe sobre autorização para abertura
Adicional Especial em favor da Secretaria
Agricultura e Desenvolvimento llconômico,
providências. "

de Crédito
Municipal de
e dá outras

Publicação junto
a AMM

Jornal n'3.974 de
05.05.2022 - p.s5

05

Ofício do
Legislativo

Ofício n'60212022-
SL/CMC

Protocolo
PMC

1 1.864 de

0410s12022

Projeto de Lei

n" 029
de 14.04.2022

Lei no

3.057
de 04.05.2022

Ementa/Ilcferôncia
" Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de
Saúde e dci outras providências."

Publicação junto
a AMM

Jornal no 3.974 de
05.05.2022
p.64-66

Ofício n" 18312022-GPII'MC - f1s.02

Atcnciosamente. n
kzl

ANrôNrA u"rrr+*fuERAro DrAS
Prer[it/oe Ôá"".".

Âv. Brasil, no I l9 - Centro Operacional de Cáceres -- COC - CEP 78.210-906 Cáceres MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - wwrv.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceles-@gmail.corr
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNTCÍPIO

LEI N' 3.055, DE 04 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
Esporte eLazer e dá ouhas providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Mu-
nicipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art.1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 151.000,00 (cento e

cinquenta e um mil reais).

Art.2" O crédito preconizado no art. 1n clesta Lei cobrirá despesas pela inclusão cle Programa, categoria

econômica, gÍupo de natureza de despesa, modalidacle de aplicação, elementos de despesas, fonte de

recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-prograrnática:

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1s serão cobertos com o superávit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nu 3.0L6, de 23 de dezembro de 2021-

LOA/2022, Lei no 3.015, de 23 de dezembro de2021-LDO/2022 e Lei n" 3.0L4, de 23 de dezembro de

2021 -PPA-Quadriênio 2022-2025.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 04 de naio de2022.

ANTÔNIA ELI ERATO DIAS
Prefei ipal
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Orgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Função: 27 -DesportoeLazer
Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 1.009 - DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE MUNICIPAL
Proj/Atividade: 2,707 - MAN E ENC C/AS ATIV DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E

LAZER
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (2.500) Recursos não Vinculados de Impostos 100.500,00

3.3.90.31 Prerniações Culturais, Artísti-
cas, Científicas, desp.

(2.500) l{ecursos não Vinculados de Impostos 2.500,00

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física

(2.500) l{ecursos não Vincuiados de Itnpostos

36.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica

(2.500) Recursos não Vinculados de Impostos

12.000,00

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Crosso.
1de1
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Avenida Brasil nn 119 - Fone:(065) 3223-1939
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5 de Maio de 2022. Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO XVll I N' 3.974

Extrato do Termo de Rescisão Consensual do Contrato Administrati-
vo n.o 034/2021-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres-MT

contratada: vlTURl No PAVIMENTAÇÃO e TeRRRpLANAGEM E I RELI

objeto: REsclsÂo CoNSENSUAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
No 03412022-PGM, com fulcro no art. 79, inciso ll, da Lei Federal no

8.666/1993, cujo objeto é contratação de empresa especializada em

engenharia visando execução e obras de Pavimentação tipo TSD-

Tratamento Superficial Duplo e capa selante, drenagem, sinalização e
passeio público, localizada nas ruas dos Expedicionários e José Sou-

to Faria, atinente ao processo Iicitatório, modalidade TOMADA DE

PREçO, sob no 02/2022, orçado em R$ 754.792,71 (setecentos e cin-

quenta e quatro mil, setecentos e noventa e dois reais, e setenta e um

centavos), com prazo de vigência de 07 (sete) meses e de execuçáo de
'120 (cento e vinte) dias efetivos, a partir da assinatura, em razáo de in-

terêsse público, de alta relevância e amplo conhecimento, apontadas na

decisáo exarada pelo Exmo. Secretário Municipal de lnfraestrutura e Lo-
gística, através do Despacho 05- Memorando n" 1497512022 em data de

03 de maio de 2022, para determinar a rescisão administrativa consensual

da avença em tela, a teor do que dispõe a Lei Federal no 8.666/93, em seu

artigo 79, inciso ll.

Cáceres - MT,04 de maio de 2022.

Wesley de Sousa Lopes

Secretário Municipal de lnfraestrutura e Logística

SEcRETARtA MU NtCtpAL DE ADMTNTSTRAçÂO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAçÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 29/

2022COM REGISTRO DE PREçO MENOR PREçO

lnteressada: Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Logística

Objeto: Regisho de Preços para futura e eventual aquisição de Emulsão

Asfáltica RL-1C (com entrega pelo fornecedor), Emulsão Asfáltica RR-2C

(com entrega pelo fornecedor) e Asfalto Diluído de Petróleo CM-30 (com

entrega pelo fornecedor) para proceder à impermeabilização com lama as-

fáltica, execuçáo de novos pavimentos asfálticos e serviços de tapa bura-

co nos pavimentos danificados nas vias públicas de Cáceres.

Realização: 18 de Maio de 2022 às 09h00min horário de Brasília.

Observação: A pasta contendo o Edital e seus anexos poderâo sêr ob-

tidos, na Prefeitura de Cáceres-MT, situada à Av. Brasil no 119, CEP:

78210.906, ou baixadas no portal http:// https://www.caceres.mt.gov.br/Li-
citacoes/ e na plataforma ou gov.br/compras.

Prefeitura de Cáceres-MT, 04 de Maio de 2022.

DEBHORA BELUSS]

PREGOEIRA OFICIAL

Portaria no 4841202'l

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 3.055, DE 04 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-

cial em favor da Secretaria Municipal EspoÉe e Lazer e dá outras pro-
vidências,"

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Credito Adicional Especial no

valor de R$ 151 .000,00 (cento e cinquenta e um mil reais).

diariomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br ot Assinado Digiialmente

Art. 20 O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela

inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despe-

sa, modalidade de aplicaçâo, elementos de despesas, fonte de recursos e

teráo as seguintes características financeiras e funcional-programática:

urgao: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE E
LAZER

Unidade: O1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ES-
PORTE E LAZER

FunÇão: 27-DesportoeLazet
S u bfu nÇão: 122 - Administração Geral

Programa: 1OO9 - DESENVOLVIMENTO DO ES-
PORTE MI.JNICIPAL

Proj/Atividade: 2.107 - MAN E ENC C/AS ATIV DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Natureza da Despêsa Fontê de Recursos
Valor
R$

3.3.90.30 Maierial de Consumo 2.500) Recursos não Vincula-
los dd lmoostos

1 00.
500,00

1.3.90.31 Premiacões Cultu-
'ais, Artísticas, Ciêntíficas,
lcqn

12.500) Recursos não Vincula-
Jos dé lmpostos

2.
500,00

3.3.90.36 Outros ServiÇos de
l-erceiros - Pessoa Física

12.500) Recursos não Vincula-
los dd lmpostos

36.
000,00

3.3.90.39 Outros Servicos de
l-erceiros - Pessoa JurÍdica

f2.500) Recursos náo Vincula-
los dá lmnostos

12.
000.00

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o

serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial

do exercício anterior.

Art.40 O Credito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de

23 de dezembro de 2021-LOA12022, Lei no 3.0'15, de 23 de dezembro

de 2021-LDO|2022 e Lei no 3.014, de 23 de dezembro de 2021-PPA-

Quadriênio 2022-2025.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 04 de maio de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

RESOLUçÃO No OO7/2022 - CMS

RESOLUçÃO No 007, DE 25 DE ABRTL DE 2022

Dispõe sobre a aprovação da Proposta de Emenda Parlamentar no

014/2022 do Deputado Faissaí Jorge Calil Filho no valor de R$ 200.

000,00 (duzentos mil reais)

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Caceres-MT, em sua séti-

ma reunião de carater extraordinária, realizada ao dia vinte e cinco de abril

de de dois mil e vinte e dois no uso de suas atribuições e competencias

regimentais conferidas pela Lei Municipal no 2006 de 09.06.2006 e fulcro

no seu Regimento lnterno;

CONSIDERANDO, que é função do Conselho Municipal de Saúde de Cá-

ceres/MT estimular a articulação e o intercambio entre o Conselho Munici-
pal de Saude e entidades governamentais, nao governamentais, privadas

e movimentos sociais,visando a promoção da saude;

CONSIDERANDO, que compete ao Conselho Municipal de Saúde de Cá-

ceres, deliberar sobre os programas de saúde e aprovar projetos a serem

encaminhados ao Poder Legislativo de acordo com criterios definidores de

qualidade e resolutividade atualizando-os face ao processo de incorpora-

ção dos avanços cientificos e tecnologicos na área da saúde;

CONSIDERANDO, que o desempenho administrativo com legalidade exi-

gindo resultados positivos para o Serviço Público do Sistema Unico de

Saúde - SUS e realizar serviços satisfatorios em atendimento das neces-

sidades dos membros de sua comunidade também se faz com a aquisiçáo

de material permanente;
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ES'I'ADO DE MATO GROSSO
pnn[r]rruRA MUNrcIpAl »n cÁcBRns
pRocuRADoRIA GERAI no irruNtcÍpto

LEI N'3.052, DE 04 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Logística e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-
tivas que lhe são estabelecidas pelo arl.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,Íaz saber que a
Câmara Municipal de Cáceres-M'f, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. Lu Fica aberto, no orÇamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 856.205,34

(oitocentos e cinquenta e seis rnil duzentos e cinco reais e trinta e quatro centavos).

Art. 2o O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Progtama, cate-

goria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas,

fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1s serão cobertos com o

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4u O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de 23 de dezembro de 2021-

LOA/2022, Lei n" 3.015, de 23 de dezembro de 202\-LDO/2022 e Lei n" 3.01,4, de 23 de dezembro

de 2O21-PPA-Quaclriê nio 2022-2025.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT,04 de maio de2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal

LEI N'3.052 DE 04 DE MAIO DE 2022
Averrida Brasil nn 119 - CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-1939

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Gt'osso.
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Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOCIS

Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA

Função: 26 - Transporte

Subfunção: 782 -'[:ransporte Ilodoviário
Programa: 1OO5 - INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA E RURAL

Proj/Atividade: 2.063 - MAN DOS SERVIÇOS E MELHORAMENTO DE TNFRAESTRUTURAS
RODOVIÁRIAS E ESTRADAS VICINAIS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (2.759.700) Recursos Vinculados a Fundos 828.896,33

3.3.90.30 Material de Consumo (2.759.700) Recursos Vinculados a Fundos -
rendimentos de aplicação

27.309,01

1de1
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5 de Maio de 2022. Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO XVll I N" 3.974

SECRETARtA DE EDUCAÇÃO
TERMO ADITIVO NO 01I2O21 - CONTRATO . N' 22712022 PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO NO 227 PARA
ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, CONFORME PROCESSO SELETIVO

O MUNICIPIO DE CÁCERES, inscrito no CNPJ sob n" 03.214.145t

0001-83, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação,

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA, ora denominada contratante, e se-

nhora LUZINETE DE OLIVEIRA SILVA denominado contratada, no cargo

de Auxiliar de Desenvolvimento lnfantil, para exercer sua função na Escola

Municipal de Educaçáo lnfaniil lrene Coelho Cruz.

Considerando o disposto no inc. V e § 2o do art. 2o. Da Lei Municipal n' 1.

931, de 15 de abril de 2005, que excepciona a possibilidade de contrata-

ção por tempo determinado para admissão de pessoal em regime de subs-

tituição decorrente de /icenças, de concessão obrigatória, licença para tra-

tamento de saúde, licença prêmio, licença gestante e adotante, licença pa-

ra exercer mandato eletivo, licença para o trato de assunÍos de rnÍeresse
pafticular, afastamentos por sindicância;

Considerando que a mesma encontra-se de licença maternidade;

Celebram o presente termo aditivo para alterar o disposto no Contrato no.

227, como delineado a seguir:

Cláusula 14. Fica o presente Contrato Temporário de Prestação de Serviço
prorrogado a partir de 3110412022 com termo final alterado para 271091

2022, a fim de viabilizar o cumprimento do calendário letivo do ano de

2021.

Cláusula 2a O presente Aditivo Contratual poderá ser rescindido a qual-

quer tempo por interesse da administraçáo pública com fundamento na Lei

1931/2005, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para

atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Parágrafo único. Haverá a rescisão antecipada prevista nesta clausula em

caso de concurso público, tão logo seja preenchida vaga por servidor efeti-
vo regularmenie aprovado aplicando-se na hipótese deste artigo as regras

da Lei mencionada no caput.

Cláusula 3u Todas as demais cláusulas do Contrato Principal permanece-

ráo em vigor, as quais haveráo de ser interpretadas à luz das modificações

introduzidas pelo presente aditivo.

Cláusula 44. Por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente

em vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaÍxo.

Cáceres, 14 de Abril de 2021 .

Liamara Rodrigues da Silva

Contratado (a) Secretária Municipal de Educação

TESTEMUNHAS:

NOME:

ME:

NO-

RGNo:RG

No:

CPF No: CPF No:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI No 3.053, DE 04 DE MAIO OE2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Grédito Adicional Espe-

cial em favor da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Logística e

dá outras providências,"

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orÇamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 568.822,32 (quinhentos e sessenta e oito mil oitocentos e vin-

te e dois reais e trinia e dois centavos).

Art.20 O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela

inclusáo de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despe-

sa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e

teráo as seguintes características financeiras e funcional-programática :

urgao: ]7 - SEC. MUNICIPAL DE INFMESTRUTURA E
ôGtsrtcA

Unidade: ]1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAES-
TRtJTIJRA E LOGISTICA

FunÇão: 15 - Urbanismo
ubfuncão: 452 - Servicos Urbanos

Programa: 1OO5 - INFMESTRUTUM E MOBILIDADE UR-
BANA E RT-IRAL

Proj/Atividade: 2.064. MAN E ENC C/AS ATIV DA ILUMINAÇAO PU.
BLICA

Natureza da Despesa Fonte de Recursos
Valor
R$

1.3.90.30 Material de
lonsumo

í2.751) Recursos da Contribuicão oara o
busteiô do Serviço de lluminaêão Pública

272.
393,03

1.3.90.39 Outros Ser-
riços de Terceiros -réssoa Jurídica

í2.751) Recursos da Contribuicão oara o
Ôusteiô do ServiÇo de lluminaÇão Pública

280.
300,00

3.3.90.39 Outros Ser-
ricos de Terceiros -rêssoa Jurídica

(2.751) Recursos da Contribuicão oara o
Ôusteiô do Serviço de lluminaÇão Pública
- rêndimentos de aDlicacâo

to.
729,29

Art, 3'Os recursos necessários à abertura do credito de que trata o art. 1o

seráo cobertos com o superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial

do exercÍcio anterior.

Art.40 O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.0'16, de

23 de dezembro de 2021-1OA12022, Lei no 3.015, de 23 de dezembro

de 2021-LDO|2022 e Lei no 3.0'14, de 23 de dezembro de 2021-PPA-

Quadriênio 2022-2025.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 04 de maio de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 3.052, DE 04 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Logística e dá

outras providências."

A PREFEITA MUNIcIPAL DE cÁcERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV, da

Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art, 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Credito Adicional Especial no valor de R$ 856.205,34 (oitocentos e cinquenta e seis mil duzentos e cinco reais

e trinta e quatro centavos).

d iariomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br 56 Assinado Digitalmente



5 de Maio de2022 'Jornal OÍicial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso. ANO XVll I N" 3.974

Art.20 O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despesa,
modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e teráo as seguintes características financeiras e funcional-programática:

Art.3'Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior.

Art.40 O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de 23 de dezembro de 2021-LON2O22, Lei no 3.01S, de 23 de dezembro cle
2021-lDol2022 e Lei no 3.014, de 23 de dezembro de 2021-ppA-euadriênio 2022-202s.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 04 de maio de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

- MAN Dos sERVIÇos E MELHoRAMENTo DE INFBâE§fB-U_IURAS RoDovtÁRÀs É ESTRADAS VrcíúÁi§

.759.700) Recursos Vinculados a Fundos

(2.759.700) Recursos Vinculados a Fundos - rendimentos de apticação

SEcRETARtA DE EDUCAçÃO
TERMO ADITIVO NO 02/,2022. CONTRATO - N'036/2020 SEGUNDO

TERMO ADITIVO AO CONTMTO TEMPORÁRIO NO 036 PARA
ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, CONFORME PROCESSOS SELETIVO

O MUNICíPIO DE CÁCERES, inscrito no CNpJ sob n" 03.2í4.145l
0001-83, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educaçáo,
LIAMARA RODRIGUES DA SILVA, ora denominada contratante, e se-
nho(a) LUCIANE APARECIDA DO NASCTMENTO denominado(a) con-
tratado(a), no cargo de Professo(a) Licenciado(a) em pedagogia, para
êxercer sua função na Escola Municipal Santos Dumont.

Considerando o disposto no inc. V e § 20 do art. 2o. Da Lei Municipal n. 1.

931 , de'15 de abril de 2005, que excepciona a possibilidade de contrata-

ção por tempo determinado para admissão de pessoal em regime de subs-
tituiçáo decorrente de licenças, de concessão obrigatória, licença para tra-
tamento de saúde, licença prêmio, licença gestante e adotante, licença pa-
ra exercer mandato eletivo, licença para o trato de assuntos de interesse
pafticular, afastamentos por sindicância;

Faz-se necessário prorrogação do referido contrato que regerá pelas se-
guintes cláusulas:

Cláusula 1a. Fica o prêsente Contrato Temporário de prestaçáo de Serviço
prorrogado a partir de 0110212022, com termo final alterado para 2gl03t
2022.

Cláusula 2a O presente Aditivo Contratual poderá ser rescindido a qual-
quer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei
193112005, que dispôe sobre a contratação por tempo determinado para
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Parágrafo único. Haverá a rescisão antecipada prevista nesta clausula em
caso de concurso público, táo logo seja preenchida vaga por servidor efeti-
vo regularmente aprovado aplicando-se na hipótese deste artigo as regras
da Lei mencionada no caput.

Cláusula 3a Todas as demais cláusulas do Contrato principal permanece-
rão em vigor, as quais haveráo de ser interpretades à luz das modificações
introduzidas pelo presente aditivo.

Cláusula 44. Por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente
em vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Cáceres, 13 de Abril de 2022.

Liamara Rodrigues da Silva

Contratado (a) Secretária Municipal de Educação

TESTEMUNHAS:

NOME:

ME:

RG No: RG

CPF No: CPF
No:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEl NO 3,051, DE 04 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá outras provl-
dências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art, 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 2.005.269,27 (dois milhões cinco mil duzentos e sessenta e
nove reais e vinte e sete centavos).

Art. 20 O crédito preconizado no art. 10 desta Lei cobrirá despesas da
Secretaria Municipal de Educação, pela inclusão de programa, categoria
econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, ele-
mentos de despesas, fonte de recursos e terâo as seguintes característi-
cas financeiras e funcional-programáticas:

NO-

No:
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ITSTADO DE MATO GROSSO
PRITT-EI'TURA MUNICIPAI, DT] CÁCITRITS

PROCURADORIA GERAI, DO MUNICÍPIO

LEI N'3.051, DE 04 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para aberfura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
de Educação e dá outÍas providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-

tivas que lhe são estabelecidas pelo aft.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,faz saber que a

Câmara Municipal de Cáceres-M'I, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.005.269,27

(dois milhões cinco mil duzentos e sessenta e nove reais e vinte e sete centavos).

Art.2o O crédito preconizado no art. l-o desta Lei cobrirá despesas da Secretaria Municipal de Edu-
cação, pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de dcspesa, modalidade
de aplicação, elernentos de despesas, fonte de recursos e terão as scguintes características financeiras

e funcional-pro gramáticas :

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1q serão cobertos com o

SUPERAVIT FINANCEIRO apurado em balanço patrimonial do exercício anterior bem como re-

cursos do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nn 3.016, de 23 de dezembro de 2021.-

LOA/2022, Lei no 3.015, c1e 23 de dezembro de2021-LDO/2022 e Lei nn 3.014, de23 de dezembro

de 2021 -PPA-Quadriê nto 2022-2025,

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 04 de rnaio de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal

LEI N'3.051 DE 04 DE MAIO DE 2022

Avenida Brasil n" 119 - CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-1939

tsairro Jardirn Celeste - Cáceres - Mato Grosso.

Orgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Unidade: 02 - cooRDENAÇÃO MUNICIPAI- DE IIDUCAÇAO
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 1004 - EDUCAÇÃO TNCLUSIVA DE QUAI-IDADE
Proj/Atividade: L.0L0 - coNST, AMPL, REF E ADEQUAÇÕES On UNIDADES ESCOLARES DE

ENSINO FUNDAMENTAL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90.5L Obras e InstalaÇõcs (2.500.1001000) Recursos não Vinculados de Impostos 552.71.5,65

4.4.90.51. Obras e Instalações (1,.571) 'fransferências do Estado referentes a Corrvênios e

Instrumentos Congêueres vinculados à Educação
L.452.553,62

Asslnâdo digilâlmente poÍ
ÂNTONIA ELIENE LIBÉMTO
DIAS (€-CNPJ: êmilido pêlo CPF
566.957.56449)

Aab: O4lA5l2O22 1A:23:33 -O3:oo
1deL
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Art.20 O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela inclusáo de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despesa,

modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

)rgão: ]7 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUM E LOGIS
lnidadc' StrERtrTARIA I\/II INIEIPAI Ntr INtrRAtrSTRIITI IRA tr I ÔGISTIEA

ão: 26 - Transoorte
ao: 782 - Transoorte Rodoviário

)roqrama: 1OO5 - INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA E RURAL
Proi/Atividade: 2.063 - MAN DOS SERVIÇOS E MELHORAMENTO DE INFRAESTRUTURAS RODOVIÁRIAS E ESTRADAS VICINAIS

Natureza da Despesa Fontê de Recursos úalor R$

(2.759.700) Recursos Vinculados a Fundos 328.896,333.3.90.30 Material de Consumc

(2.759.700) Recursos Vinculados a Fundos - rendimentos de aplicação 27.309,013.3.90.30 Material de Consumc

Art.3'Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial

do exercício anterior.

Art. 40 O Credito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de 23 de dezembro de 2021-LOA12022, Lei no 3.015, de 23 de dezembro de

2021-LDO|2022 e Lei no 3.014, de 23 de dezembro de 202'1-PPA-Quadriênio 2022-2025.

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubilcação.

Cáceres/MT, 04 de maio de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

SECRETARtA DE EDUCAÇAO
TERMO ADITIVO NO O2I2O22 - CONTRATO - N" 036/2020 SEGUNDO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO NO 036 PARA
ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, CONFORME PROCESSOS SELETIVO

O MUNIC|PIO DE CÁCERES, inscrito no CNPJ sob n" 03.214.145i
OO01-83, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educaçáo,

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA, ora denominada contratante, e se-

nho(a) LUCIANE APARECIDA DO NASCIMENTO denominado(a) con-

tratado(a), no cargo de Professo(a) Licenciado(a) em Pedagogia, para

exercer sua função na Escola Municipal Santos Dumont.

Considerando o disposto no inc. V e § 2o do art. 2o. Da Lei Municipal n" 1.

931, de 15 de abril de 2005, que excepciona a possibilidade de contrata-

çáo por tempo determinado para admissão de pessoal em regime de subs-

tituiçáo decorrente de licenças, de concessão obrigatória, licença para tra-

tamento de saúde, licença prêmio, licença gestante e adotante, licença pa-

ra exercer mandato eletivo, licença para o trato de assunÍos de rnÍeresse
pa fticu I a r, afa sta me ntos por si ndicâ nci a ;

Faz-se necessário pronogação do referido contrato que regerá pelas se-
guintes cláusulas:

Cláusula 14. Fica o presente Contrato Temporário de Prestação de Serviço
prorrogado a partir de 0110212022, com termo final alterado para 281031

2022.

Cláusula 2a O presente Aditivo Contratual poderá ser rescindido a qual-

quer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei

193112005, que dispôe sobre a contrataçâo por tempo determinado para

atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Parágrafo único. Haverá a rescisão antecipada prevista nesta clausula em

caso de concurso público, tão logo seja preenchida vaga por servidor efeti-
vo regularmente aprovado aplicando-se na hipótese deste artigo as regras

da Lei mencionada no caput.

Cláusula 3a Todas as demais cláusulas do Contrato Principal permanece-

rão em vigor, as quais haveráo de ser interpretadas à luz das modificaçóes
introduzidas pelo presente aditivo.

Cláusula 44. Por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente

em vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Cáceres, 13 de Abril de 2022.

Liamara Rodrigues da Silva

Contratado (a) Secretária Municipal de Educação

TESTEMUNHAS:

NOME:

ME:

CPF

No:

RG

CPF

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI No 3.051, DE 04 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-

cial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá outras provi-
dências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamênto vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 2.005.269,27 (dois milhôes cinco mil duzentos e sessenta e

nove reais e vinte e sete centavos).

Art.20 O crédito preconizado no art.'lo desta Lei cobrirá despesas da

Secretaria Municipal de Educação, pela inclusáo de Programa, categoria

econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicaçáo, ele-

mentos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes característi-

cas financeiras e funcional-programáticas:

NO-

No:RG

No:

No:

Jroáo: C. MUNICIPAL DE EDUCACÃO
lni.lâdê' 2 - COORDENACAO MUNICIPAL DE EDUCACAO

ao: 12 - Educacáo
JnÇao: 361 - Ensino Fundamental
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Proqrama: 1OO4 - EDUCACAO INCLUSIVA DE QUALIDADE
Proj/Ativida-
dê'

1.010 - CONST, AMPL, REF E ADEQUAÇOES DE UNIDADES
ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL

Natureza da
Dêsoesâ Fonte de Recursos Valor

R$

4.4.9U.51
Obras e lns-
talacões

(2.500.1001000) Recursos não Vinculados de lm-
postos

552,
715,6t

4.4.90.51
Obras e lns-
talacôes

(1.571) Transferências do Estado referentes a
Convêhios e lnstrumentos Congêneres vinculados
à Educacão

1.452.
553,6i

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.

1o serâo cobertos com o SUPEúVI FINANCEIRO apurado em balan-

ço patrimonial do exercício anterior bem como recursos do EXCESSO DE

ARRECADAçÃO.

Art.40 O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de

23 de dezembrc de 202'|-LON2022, Lei no 3.015, de 23 de dezembro

de 2021-LDO|2O22 e Lei no 3.014, de 23 de dezembro de 2021-PPA-

Quadriênio 2022-2025.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 04 de maio de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO DO MUNICíPIO DE CÁCERES
DECRETO No303, DE O3t05t2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso e gozo dê suas legais atribuiçÕes e de acordo com a Lei N.o 3.016/

2021.

DECRETA

Art. 1o - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar nos termos do item

lll, parágrafo primeiro do Art. 43 da Lei n.o 4.320 de 17 de março de 1964,

no valor de R$462.000,00 distribuídos as seguintes dotaçôes:

02 05 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

24O 1O.3O2,1OO3.2O25.OOOO MAN E ENC C/AS ATIV DA UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO-UPA 1 50.OOO,OO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1600.

241 1O.3O2,1OO3.2O25.OOOO MAN E ENC C/AS ATIV DA UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO-UPA 1 02.OOO,OO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - pESSOA JURÍDtCA
F.R. Grupo: '1500.

1118 1O.3O2.1OO3.2O25.OOOO MAN E ENC C/AS ATIV DA UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO.UPA 2OO.OOO,OO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA

F.R. Grupo: 1600.

02 06 0í SECRETAR|A MUN|CIPAL DE EDUCAÇÃO

383 12,122.1004.2046.0000 MAN E ENC C/AS ATIV DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO 10.000,00

3.3.90.14.00 D|ÁRAS - CIVIL F.R. Grupo: 1500.

Art. 2o - Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art. 43,
parágrafo 1o inciso lll da Lei Federal no 4.320164 ficam parcialmente anu-
ladas as seguintes dotações orçamentárias:

02 05 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

221 10.301.1003.2041.00o0OPERAC|ONA1|ZAÇAO DO PROG MA|S
MEDTCOS -6.000,00

3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FiSICAS
F.R. Grupo: 1500.
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321 1O.3O2.1OO3.2O34.OOOOMAN E ENC C/AS ATIV DO LABORATORIO
MUNtCtPAL -250.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1600.

323 1O.3O21OO3.2O34.OOOOMAN E ENC C/AS ATIV DO LABORATORIO

MUNtC|PAL -100.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA
F.R. Grupo: 1600.

327 1O.3O2.1OO3.2042.O0O0CONTR|BUtÇÁO AO CONSORCTO TNTER-

MUNICIPAL DE SAUDE -96.OOO,OO

3.3.71.70.00 RATETO PELA pARTtCtpAÇÁO EM CONSÓRC|O pUBLICO

F.R. Grupo: 1500.

02 06 01 SEcRETARIA MUNtC|PAL DE EDUCAçÃO

402 12.122.1OO4.2O49.OOOOMAN E ENC C/AS ATIV DO ARMAZEM DA

DTSTRTBU rÇÃO DA ALTMENTAÇÁO ESCOLAR -1 0.000,00

3.3,90.34.00 OUTRAS DESP.PESSOAL DEC. CONTRATOS TERCEIRIZ.

F.R. Grupo: 1500.

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4'- Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES-MT, 03 DE ABRIL DE 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

SECRETARtA DE EDUCAçÃO
TERMO ADITIVO NO 01I2O22 - CONTRATO .N'31212021PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO NO 312 PARA
ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRlA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, CONFORME PROCESSOS SELETIVO

O MUNIC|PIO DE CÁCERES, inscrito no CNPJ sob n' 03.214.145t

0001-83, nêste ato representado pela Secretária Municipal de Educação,

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA, ora denominada contratante, e se-
nho(a) ANDREIA CRISTINA DA SILVA denominado(a) contratado(a), no

cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Letras, para exêrcer sua funçáo

na Escola Municipal E.M.Vitória Regia.

Considerando o disposto no inc. V e § 20 do art. 20. Da Lei Municipal n' 1 .

93'l , de 15 de abril de 2005, que excepciona a possibilidade de contrata-

ção por tempo determinado para admissão de pessoal em regime de subs-
tituição decorrenle de licenças, de concessão obrigatória, licença para tra-
tamento de saúde, licença prêmio, licença gestante e adotante, licença pa-

ra exercer mandato eletivo, licença para o trato de assuntos de inÍeresse
particular, afastamentos por sindicância;

Em substituiçáo a Prof.a Noeli Conceiçáo Vieira Sonaque que está na Di-

reçáo da E.M.Vitória Régia.

Cláusula 14. Fica o presente Contrato Temporário de Prestação de Serviço
prorrogado a partir de 0710112022, com termo final alterado para 231121

2022.

Cláusula 2a O presente Aditivo Contratual poderá ser rescindido a qual-
quer tempo por interesse da administraçâo pública com fundamento na Lei
'.93112005, que dispôe sobre a contrataçáo por tempo determinado para

atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Parágrafo único. Haverá a rescisáo antecipada prevista nesta clausula em
caso de concurso público, tão logo seja preenchida vaga por servidor efeti-
vo regularmente aprovado aplicando-se na hipótese deste artigo as regras
da Lei mencionada no caput.

Cláusula 3a Todas as demais cláusulas do Contrato Principal permanece-

ráo em vigor, as quais haverão de ser interpretadas à luz das modificaçôes
introduzidas pelo presente aditivo.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI N'3.050, DE 04 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre autorização paÍa abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Agricultura e Desenvolvimento Econômico, e dá outras
providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-
tivas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,faz saber que a
Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orÇamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 440.382,00
(quatrocentos e quarenta rnil e trezentos e oitenta e dois reais).

Art. 2o O crédito preconizado no art. 1n desta Lei cobrirá despesas, pela inclusão de Programa, ca-
tegoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas,
fonte de recursos e terão as seguintes características financciras e funcional-programáticas:

Art. 3' Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.2" decorrem da anulação
parcial de dotação orçamcntária, consoante o que dispõe o inciso III, § 1o do artigo 43 da Lei no

4.320, de 17 de marÇo de1964, conforme discriminação:

LEI N'3,050 DE 04 DE MAIO DE 2022
Àvenida Brasil n" 119 - CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-1939

ISairlo Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
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Orgão: 10 - SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Unidade: 01 - SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 606 - Extensão Rura1

Programa: 1OO7 - DESENVOLVIMENTO AGRO.SOCIO.ECONÔMICO
ProjlAtivi-
dade:

1.056 - REALIZAÇAO DE EVENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.39 Outros Serviços de Tcrceiros - Pessoa

Jurídica
(1.701) Outras Transferêr-rcias de Convê-
nios ou lnstrurnentos - Estado

377.500,00

3.3.90.32 Material, Bern ou Serviço para Distri-
buição Gratuito

(1.701) Outras Transferências de Convê-
nios ou Instrurnentos - Estado

22.500,00

3.3.90.39 Outros Serviços de 'I'erceiros - I'essoa
Iurídica

(1.500) Ilecursos não vir-rculados de Im-
postos

40.382,00

Orgão: 10 - SEC. MUNICIPAL DE ACRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Unidade: 01 - SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Funcão: 20 - Agricultura
Subfunção: 122 - AdninistraÇão Ccral
Prosrama: 1.007 - DESENVOLVIMENTO ACI{O-SOCIO-ECONOMICO
Proj/Ativi-
dade:

2.072- MAN E ENC C/AS ATIV DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3,3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - I'essoa Jurídica (1.500) I{ecursos não vincu-

lados de Impostos
40.382,00

1- de2
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Orgão: 08 - SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
Unidade: 01 - SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
Função: 23-ComércioeServiÇos
Subfunção: 695 - Turismo
Programa: 1006 - PromoÇão e Fomcnto do f'urismo e cia Cultura Cacerense
ProjlAtivi-
dade:

7.029 - PROMOÇAO DO TURISMO, ECOTURISMO, FESTMIS, FEIRAS E OU-
TROS EVENTOS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Ci-
entíficas, Des

(1.701) Outras Transferôncias de Convênios
ou Instrumentos - Estado

L00.000,00

3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distri-
buição Gratuito

(1.7 01) C)utras Transferêr-rcias de Convênios
ou Instrumentos - Estado

100.000,00

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.0\6, de 23 de dezembro de 202L-
LOA/2022. Lei no 3.015, de 23 de dezembro de202L-LDO/2022 e Lci n'3.01,4, de 23 cle dezembro
de 2021 -PPA-Qua d riê nio 2022-2025 .

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT',04 de naio de2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal

LEI N" 3.050 DE 04 DE MAIO DE2O22
Avenida Brasil n'119 - CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-1939

Bairro Jarclim Celeste - Cáceres - Mato Crosso.
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Orgão: 08 - SEC, MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
Unidade: 01. _ SEC. MUNICiPAL DETUITISMO E CULTURA
Função: 13 - Cultura
Subfuncão: 392 -Difusáo Cultural
Programa: 1006 - PromoÇão e Fornento do'Iurismo e da Cultura Cacerense

Proj/Atividade: L.030, PROMOÇAO DA CULTURA, FESTIVAIS, FEIRAS E OUTROS
EVENTOS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Turídica

(1.701) Outras 'fransferências de Convê-
nios ou Instrumentos - Estado

200.000,00

2 de2
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5 de Maio de 2022. Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO XVll I N" 3.974

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 3.050, DE 04 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura dê Crédito Adicional Especi-
al em favor da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Econômico, e dá outras providências,"

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valoÍ de R$ 440.382,00 (quatrocentos e quarenta mil e trezentos e oitenta
e dois reais).

Art. 2o O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas, pela

inclusáo de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despe-
sa, modalidade de aplicaçáo, elementos de despesas, fonte de recursos e

terâo as seguintes caractêrísticas financeiras e funcional-programáticas:

Art.3" Os recursos necessários à abertura do credito de que trata o art.2o

decorrem da anulação parcial de dotaçáo orçamentária, consoante o que

dispÕe o inciso lll, § 10 do artigo 43 da Lei no 4.320, de 17 de março de
1 964, conforme discriminação:

urgao: 1O - SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Unidade: C1 - SECRETARIA MUN DE AGRICULTU-
RA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Função: 20 - Aoricultura
Subfunção: i06 - Extensão Rural

Programa: 10,07 - IJESEN^VOLVIMENTO AGRO-
soctô-FcôNôÀ/ilco

ProjiAtividade: í.056 - REALTZAçÃO DE EVENTOS DA AGR|-
CULTURA FAMILIAR

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor
R$

3.3.90.39 Outros Servicos de
Tcrneiroc - Fcssna .lr rÊdina

l1 .701) Outras Transferências de
3onvêhios ou lnstrumentos - Esta- 377.

3.3.90.32 Material. Bem ou
Servico oara Distríbuicão
Gratulto'

11 .701) Outras Transferências de
lonvêhios ou lnstrumentos - Esta-
io

22.
500,00

3.3.90.39 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Juridica

l1.500) Recursos não vinculados
le lmriostos

+0.
1Â' nn

urgao: 1O - SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Unidade: ]1 - SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA

= 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Funcâo:
Suhtuncãô: 122 - Administracão Geral

Programa: 1 OO7 -.DESENVOLVIMENTO AGRO-SOCIO.
ECONÔMICO

ProjiAtividade:
2.072 - MAN E ENC C/AS ATIV DA SECRETARIA
DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.39 Outros Servicos
de Terceiros - Pessoa'JurÍ-
d ica

(1.500) Recursos não vinculados
de lmpiostos

40.
382,00

órgão: ]8 - SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CUL.
rURA

Unidade: ],I - SEC, MUNICIPAL DE TURISMO E CUL-
IURA

- unÇao: 23-ComercioeServiÇos
SubfunÇão: i95 - I rrrismo
rrograma: 1006 - Promocão e Fomento do Turismo e da

Cultura Cacerénse
)roj/Atividade: í.029 - PROMOçÂO DO TURtSMO, ECOTURtS.

IVIO, FESTIVAIS, FEIRAS E OUTROS EVENTOS
latureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.31 Premiacões Cul-
:urais, Artísticas, ÔientÍfi-
:as. Des

11.701) Outras Transferências de
lonvênios ou lnstrumentos - Esta-
lo

1 00.
000,00

3.3.90.32 Material, Bem ou

8?#,1,1" 
P"' Distríb u içã o

1'l .701) Outras Transferências de
lonvêhios ou lnstrumentos - Esta-
lo

1 00.
000,00

diariomunicipal.org/mVamm . www.amm.org.br 55 Assinado Digitalmente

urgao: ]8 - SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E
3ULTURA

Jnidade: ]1 - SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E
SULTURA

=unÇão: 13 - CrrlÍrrra

SubfunÇão: 1Q2 - Difrrcãn Crrltrrrel

rrograma: 1006 - Promocão e Fomento do Turismo e
da Cultura Caóerense

rroj/Atividade: t.030 - PRoMoÇÃo DA cULTURA, FEST|VAIS,
=EIRAS E OUTROS EVENTOS

tlatureza da Despesa Fonte de Recursos úalor
R$

1.3.90.39 Outros Serviços de
|-ornoirnc - Pacenr lr ríír{ine

í'l .701) Outras Transferências de
Õonvêhios ou lnstrumentos - Esta-
do

200.
1nn ôa

Art.4o O Credito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de

23 de dezembrc de 2021-LOA|2O22, Lei no 3.015, de 23 de dezembro

de 2021-LDO|2022 e Lei no 3.014, de 23 de dezembro de 2O21-PPA-

Quadriênio 2022-2025.

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 04 de maio de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 3.056, DE 04 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobrê autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal lnfraestrutura e Logística e dá

outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais).

Art,20 O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela

inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despe-
sa, modalidade de aplicaçâo, êlêmentos de despesas, fonte de recursos e

terão as seguintes caracterÍsticas financeiras e funcional-programática:

Jrgao: 07 - SEC. MUNICIPAL DE INFMESTRUTU-
RA E LOGISTICA

Jnidade: 01 - SECRT IARIA MUNIL;IPAL DE, INI.HA-
ESTRUTURA E LOGISTICA

r U nÇaO: 15 - [Jrbanismo
Subfuncão: 452 - Servicos Urbanos

Programa: 1 OO5 - INFRAES I TTU I URA E MOtsILIIJAI-}L,
URBANA E RURAL

Proj/Atividade: 2.062 - MAN E ENC C/OS SERVIçOS E MELHO-
RAMENTO DE INFRAESTRUTURAS URBANAS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.39 Outros Servicos
le Terceiros - Pessoa JurÍ-
lica

(2.500) Recursos não Vinculados
àe lmÉostos

4.000.
000,00

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. '1 o

seráo cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial

do exercício anterior.

Art.4o O Credito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de

23 de dezembro de 2021-LOÁ.12022, Lei no 3.015, de 23 de dezembro

de 2O21-lDOl2022 e Lei no 3.014, de 23 de dezembro de 2021-PPA-
Quadriênio 2022-2025.

Art, 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 04 de maio de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal
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L,S'I'ADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNrcrPAl or cÁcnnns
PRocuRADoRrA GERAT, »o uuucÍpto

LEI N" 3.057, DE 04 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre autorização paÍa abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
de Saúde e dá ouhas providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-

tivas que the são estabelecidas pelo art.74, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a

Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. Lo Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.662.\54,00

(dois milhões seiscentos e sessenta e dois mil cento e cinquenta e quatro reais).

Art.2o O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa, cate-

goria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas,

fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

LEI N'3.057 DE 04 DE MAIO DE2O22
Averrida Brasil nn 119 - CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-1939

I3airro Jarclim Cleleste - Cácer es - Mato Grosso.
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Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ

Proj/Atividade: 1.009 - AQUTSTÇÃO DE AMBULÂNCrAS, VEÍCULOS UTrLrrA-RrOS E

OUTROS TIPOS-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE.MAC
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90.52 Equipamentos e Material Perma-

nente

(2.621) Transferências Fundo a Fundo

de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual

500.000,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função: L0 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 1OO3 _ SAUDE MAIS PERTO DE VOCE

Proj/Atividade: 2.023 - MAN E ENC C/AS ATIV DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE-
UBS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens

Fixas - Pessoal Civil3.3.90.30 Mate-
rial de Consumo

(2.621) Transferôncias Fundo a Fundo de Re-

cursos do SUS provenientes do Governo Es-

tadual
(2.621) Transferências Fundo a Fundo de Re-

cursos do SUS provenientes do Governo Es-

tadual

1.045.000,00

195.050,00

1de4
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIÀ GERAL DO MUNICÍPIO

LEI N" 3.057 DE 04 DE MAIO DE2O22
Avenida Brasil n" 119 - CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-"1939

Bairro Jalclim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.02s - MAN E ENC C/AS ATrV DA UNTDADE DE PRONTO ATENDT-

MENTO-UPA
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.39 Outros Servicos de Terceiros -
Pessoa Jurídica

(2.621) Transferências Fundo a Fundo
de Recursos do SUS provenientes do
Coverno Estadual

56.000,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência I{ospitalar e Ambulatorial
Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.027 - MAN E ENC C/AS ATIV DO CENTRO ESPECIALTZADO

DE REABILITAÇÃO.CER TIPO il
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros -
I'essoa Jurídica

(2.621) Transferências Fundo a Fundo
de Recursos clo SUS provenientes do
Governo Estadual

32.000,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.028 - MAN E ENC C/AS ATrV DO CENTRO DE ATENÇÃO psr-

COSSOCIAL-CAPS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.1..90.11Vencimentos e Vantagcns Fixas -
Pessoal Civil

(2.621) Transfcrências Fundo a Fundo
dc Ilecursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

117.000,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2,03I - MAN E ENC C/AS ATIV DA CENTRAL DE REGUTAÇÃO

2de 4
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I,EI N" 3,057 DE 04 DE MAIO DF,2022
Averrida Brasil n'119 - CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-1939

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Crosso.
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Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (2.621) Transferências Fundo a Fundo

de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual

5.400,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária

Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ

Proj/Atividade: 2.036 - MAN E ENC C/AS ATIV DA VrGrLÂNCrA SANTTARTA

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.1,.90.94 Indenizações e Restituições Tra-

balhistas

(2.621) Transferências Fundo a Fundo
de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual

41.000,00

Orgão: 05 . SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ

Proj/Atividade: 2.040 - oPERACTTONALTZAçÃO DO PROG SAUDE BUCAL-
ATENÇÃO BÁSICA

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

(2.621) Transferências Fundo a Fundo
de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual

88.000,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.043 - REPASSE DO PAICI AO CONSORCO INTERMUNICIPAL

DE SAUDE

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.71.70 Rateio Pela Participa-

ção em Consórcio Público
(2.621) Transferências Fundo a Fundo de Recur-

sos do SUS provenientes do Governo Estadual 190.574,00

3c{e4
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Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1q serão cobertos com o
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de 23 de dezembro de ZOZI-
LOA/2022. Lei no 3.015, de 23 de dezembro de 202L-LDO/2022 e Lei nn 3.01,4, de 23 de dezembro
de 2021 -PPA-Qua driê nio 2022-2025 .

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT,04 de maio de2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal

LEI N" 3.057 DE 04 DE MAIO DE 2022
Averricla Brasil n" 119 - CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-1-939

Bairro Jarclim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
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Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 1015 _ COVID-ENFRENTAMENTO DA EMERCÊIVCTÀ-E SÃÚPr
PÚBLICA DECoRRENTE Do CoRoNAVÍnus

Proj/Atividade: 2.044 - AÇOES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMTA DO CORO-
NAVÍRUS NO ÂMBITO DO SUS-COVID19

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.30 Material de Consumo (2.621-800) Transferências Fundo a Fundo de Re-

cursos do SUS provenientes do Governo Esta-
dual/Recurso recebido para enfrentamento do
Coronavírus

92.130,00

4de4
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roqrama: 1101 3 - AGUA TRATADA E SANEAMENTO BASICO
Proi/Ativi-
lade 2125 - MAN C/ AS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Art.3" Os recursos necessários à abertura do crédito que trata o art. 1o

será coberto nos termos do item lll, parágrafo 1o, do artigo 43, da Lei n"

4.320 de 17 de março de 1964, mediante anulação parcial da (s) seguinte
(s) dotação (s) orçamentária (s):

Jrgao: ]4 - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO
PANTANAL,

Jnidade: ]í - SERVICO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS
DO PANTANAL

JnÇao: 17 -SANEAMENTO
SubfunÇão: 512 - SANEAMb,N IO BASICO URBANO
)(í:íIÍÀmâ'

1 01 3 - AGUA TRATADA E SANEAMENTO BÁSICÔ
Jrol/Atrvr-
I a ríe' 2125 - MAN C/ AS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Naturêza da DespesalFonte de Recursos úalor R$

3.3.90.34.00 1.00 3.000.000,00

Art.40 O Credito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de
23 de dezembro de 2021-LOA12022, Lei no 3.015, de 23 de dezembro
de 2021-LDO|2022 e Lei no 3.014, de 23 de dezembro de 2021-PPAI
2022-2025 e suas alterações.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Cáceres/MT, 04 de maio de 2022.

ANTÔNN ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

SEGRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO DO MUNTCíptO DE CÁCERES
DECRETO NO. 302 DE 02 DE MAIO DE 2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso Vlll da Lei Orgâ-
nica Municipal, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao memorando no

4.016 de 04 de fevereiro de 2022;

DECRETA:

Art. ío- Exonerar à pedido a servidora ADRIANA BRUZONI SANTOS, do
cargo de Fisioterapeuta, da Secretaria de Saúde, do Município de Cáce-
rês, com efeitos a partir de 05 de maio de 2022.

Art. 20-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposiçóes em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 02 de maio de2022.

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

ELIS FERNANDA DE MELO SILVA

Secretária Municipal lnterina de Saúde

da de R$
1

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO DO MUNICíPIO DE CÁCERES
DECRETO NO 297 DE 29 DE ABRIL DÉ2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁGERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso das atribuiçôes que lhe confere o Artigo 74, lnciso Vlll da Lei Orgâ-
nica Municipal, ê: 

4
CONSIDERANDO a necessidade de manter os gestores nas respecti-
vas instituições escolares, a fim de garantir o desenvolvimento das
atividades administrativas para o inicio do ano letivo de 2022.

CONSIDERANDO o que consta no Memorando no 15.502, de 29 de abril

de2022.

DECRETA:

Art, ío Prorrogar o mandato da servidora Mikaelly Cardoso Roseno Luz na

Direção do Núcleo Escolar da Escola Municipal Santa Catarina, Roça Ve-
lha pelo período de 'lo de maio dê 2022 até 23 de dezembro de 2022.

Art. 20 Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,

revogando-se as disposiçôes êm contrário.

PreÍeitura Municipal de Cáceres, 29 de abril de 2022.

ANTÔNh ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

Secretária Municipal de caceres

SEcRETARtA DE ADMTNTSTRAÇÃO DO MUNtCiptO DE CÁCERES
DECRETO NO 296 DE 29 DE ABRIL DE2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuiçóes que lhe confere o Artigo 74, lnciso Vlll da Lei Orgâ-
nica Municipal, e:

CONSIDERANDO a necessidade de manter os gestores nas respecti-
vas instituições escolares, a fim de garantir o desenvolvimento das
atividades administrativas para o inicio do ano letivo de 2022.

CONSIDERANDO o que consta no Memorando no í 5.506, de 29 de Abril
de2022.

RESOLVE:

Art. 1o Fica prorrogado o mandato dos gestores escolares relacionados

abaixo, de 01 de maio de 2022 ate 13 de maio de 2022.

{OME DA ESCOLA NOME DO (A) DIRETOR (A)
IM Brincando e Aprendendo Benedita Pereira de Carvalho Silva
:M BuSCando O SAber Delma Almeida Camilo
iM Fazendo Arte Nayhara Mirelli Moraes da Silva

Att, 2o Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 29 de abril de2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

Secretária Municipal de Educaçáo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 3.057, DE 04 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abêrtura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Munícipal de Saúde ê dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE cÁcERES, ESTADO DE MATO GRoSSO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV, da
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

diariomunicipal.org/mVamm . www.amm.org.br 64 Assinado Digitalmente
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Art. ío Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.662.í54,00 (dois milhões seiscentos e sessenta e dois mil cento

e cinquenta e quatro reais).

Art.20 O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despesa,

modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes caracterÍsticas financeiras e funcional-programática:

§ÃübE
ICIPAL-DE SAÜDE-

Subfunção: 302 - Assistência alar e Ambulatorial

Prc"g1grne: 19-Q3:"s-AU

Proj/Atividade í.009 - VEíCULOS UTILITÁ-RIOS E OUTROS TIPOS.MÉDIA E ALTA

ll4!reg-qg-qes-P9t-9-
n íe0,52 EcupaÍÍiéntos e rvlãÍãíiãl"Fõ;úã:

ronte de Recursos
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Esta-

da Despesa

05 - SEC'"ÍAAIICIPAL DESÃÜDE

- Assistência lar e Ambulatorial

621) Transferências Fundo a Fundo de Réêü;êô; dô-S ü§ piõüén ie nteã óõ õovêrno 117'

s r§Éõ."MúNÍóíÉÃt óÉ SÃúóÉ

Fonte de Recursosg lgl?íe.jgg,;.,9;EftqrggnsÚ*ído §U§irele,ld":-go-gg1".T§t{0il

1 .90.1 1 Vencimentos e Vantaqens Fixas -
:ssoal Civil 3.3.90.30 Materialte Consumo

f q[çc-o.

lNatureza da qespesa

00

RSValor

:sror

5 - MAN E ENC C/AS ATIV DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA

Proqrama: _

. SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

nte de Recursos

t2.020 franàieiénciáE Éúnoó á Fúnoo de Recursos do SUS provenientes do Governo Es-
tadual ,q0-

diariomunicipal.org/mVamm . www.amm.org.br Assinado Digitalmente

f:

19.
,):

o: :â
tôõrâmâ'

I.023 - MAN E ENC C/AS ATIV DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE.UBS
:onte de Recursos

i21\ f ra
:sdoG
i21\ TÍa
:sáoG

nsferências
overno Estz
nsferências
overno Est:

iundo a Fundo de Recursos do SUS proveni-
ual
:undo a Fundo de Recursos do SUS proveni-
rral

t.045.000,00
t95.050,00

f,: U
)t

:): - saude
l:

roorama:

atureza da Despesa :ontê dê Recursos lvalor R

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.621 ) Transferências Fundo a Fundo de Recur- l^a n^^ 
^^os do SLJS orovenientes do Governo Estadual

ô' il.r5 -
NDO MUNICIF2 -t

- 5âltõe
o' a Hosoitalar e

rooreme: t't 003 -
.028 - MAN E ENC C/AS ATIV DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL.CAPS

úalor R$

65
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J nidade: ]2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 1 0 - Saúde
Subfuncão: ]01 -Atencão Básica
P-pgrcrna, 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: Z.O4O - OPERACIIONALIZAÇÃO DO PROG SAÚDE BUCAL-ATENÇÃO BÁSICA
Natureza da Despesa :onte de Recursos r'alor R$
3.3.90.39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa
Ju rídica

'2.62'l 
) Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS prôvénientés aô Covernó lAa.Istadúat lÕÕb,oo

urgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: ]2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: '10 - Saúde
Subfuncáo: 30'1 - AtenÇão Básica
Proqrama: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2,043 - REPASSE DO PAICIAO CONSÓRCO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
Natureza da Despesa :onte de Recursos Valor R$

1.3.7.1 .70 Rateio Pela Participação em Consórcio
Público

12.62 1 ) Transferências
istadúal

Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 1490.
lsz+,oo

)rqâo: )5 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 _ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
F UnÇAO: 1 0 - Saúde
SubfunÇão: 301 - Atenção Básica
Programa: 1 O 1 5 - COVI D-E N FRENTAM ENÍÓ DA ÉIVIÉRê ÊNcIÁffiÉffi

2.044 - AÇôEs DE ENFRENTAMENTo A pANDEMTA oo cônoúÀVÍius úõãnlúro oo sus,covtDig
!atureza da Despesa Fonte de Recursos Yalor

R$
3.3.90.30 Material de
3onsumo

(2.621-800) Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS próveÀiénteã oô ôôüôiôô Êstàdüài,R;;ü iecenüo Igâ.
p-91-1.-91Írgntamento do Coronavírus lt SO,OO

Art' 3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o seráo cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior.

Art' 40 O Credito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de 23 de dezembro de 2021-LON2O22, Lei no 3.015, de 23 de dezembro de
2021-LDol2022 e Lei no 3.0'14, de 23 de dezembro de 2021-ppA-euadriênio 2022-2ozs.

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 04 de maio de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

PreÍeita Municipal

SEcRETARIA DE ADMINTSTRAçÃO DO MUNTCípto DE CÁCERES
DECRETO NO. 301 DE 02 DE MAIO DÉ2022.

A PREFEITA MUNICTPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuiçóes que lhe confere o Nl.74,lnciso Vlll, da Lei Orgâni-
ca Municipal,

CONSIDERANDO o que consta submetido ao Memorando sob no 15.684
de 02 de maio de 2022;

DECRETA:

Art. 10 Exonerar o senhor ALEX DE PAULA SANTOS do cargo em co-
missáo de Gerência de Controle de Transporte, da Secretaria Municipal de
lnfraestrutura e Logística, do municÍpio de Cáceres, Estado de Mato Gros-
so, a partir de 03 de Abril de 2022.

Art. 20 Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 02 de maio de 2022.

ANTÔNlA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

WESLEY DE SOUSA LOPES

Secretário Municipal de lnfraestrutura e Logística.

SEcRETARIA DE ADMTNISTRAçÃO DO MUNTCíPIO DE CÁCERES
DECRETO NO. 298 DE 29 DE ABRIL DE 2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuiçôes que lhê confere o Art.74, lnciso Vlll, da Lei Orgâni-
ca Municipal,

CONSIDEMNDO o que consta submetido ao Protocolo sob no 11.508 de
28 de abril de2022;

DECRETA:

AÉ. 1o Exonerar o senhor JOÃO VITOR MACEDO GALOSSI, do cargo de
Gerência do Ambulatório da Criança, da Secretaria Municipal de Saúde,
do municÍpio de Cáceres, Estado de Mato Grosso, com efeitos a partir 05
de maio de 2022.

Art, 20 Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicaçáo,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 29 de abril de2022.

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

ELIS FERNANDA DE MELO SILVA

Secretária Municipal lnterina de Saúde.

TERMO DE RESCISÃO CONSENSUAL DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.O 03412021.P GM

ASSESSORIA TÉCNICA I
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